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Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGIBÁ – Casa da Cidadania
ESTADO DA BAHIA


Pça. Pe. Emmanuel R. Passionista 201, Centro, CEP 45.585-000

CNPJ 63.180.541/0001-69                                                          e-mail  poderlegislativo@hotmail.com 
JESUS CRISTO É A ÚNICA ESPERANÇA.


PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº. 018/2023, DE 13 DE JUNHO DE 2023.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGIBÁ, ESTADO DA BAHIA, após apreciação e aprovação por parte de seus pares, 
DECRETA:

Dispõe sobre a concessão de férias aos agentes políticos do Município de Itagibá, Estado da Bahia e dá outras providências.

Art. 1º. Ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e aos Vereadores do Município de |Itagibá, Estado da Bahia será concedido o direito a férias de trinta (30) dias, acrescido de um terço (1/3) de adicional constitucional.

Parágrafo Único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral para os efeitos do caput deste artigo.

Art. 2º. A concessão de férias ao Prefeito, Vice-Prefeito e aos Secretários será feita de acordo com planejamento prévio a ser definido pela Administração de forma a atender o interesse público e a não acarretar prejuízos às atividades e aos serviços públicos.

§ 1°. O Prefeito designará substituto dos Secretários, assegurando-se a estes o direito a percepção do subsídio do cargo em substituição.

§ 2º. Ao Vice-Prefeito é assegurado a percepção do subsídio do Prefeito pelo período de substituição, por ocasião das férias.

Art. 3°. O período de gozo de férias dos Vereadores se dará, exclusivamente, durante o mês de janeiro, vedada a indenização de férias não gozadas.
§ 1º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento dos Poderes Executivo e Legislativo.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2023.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itagibá, Estado da Bahia, em 13 de junho de 2023.
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